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Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 
sobre à concessão da área pública onde se encontra o Clube de Rodeio, através de 
Comodato. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara 

Municipal sob n 2506/2017 (Requerimento ng 58/2017) sobre à concessão da área 

pública onde se encontra o Clube de Rodeio, através de Comodato. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente,  

CRISTINA ARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA    

Governo Inovador e liumannano       

NOTA TÉCNICA n° 02/2017 — Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Assunto: Concessão da área pública onde se encontra o Clube de Rodeio 
Requerimento Legislativo n° 58/2017 
Interessado: Vereador Marco Antonio da Fonseca 

Excelentíssima Sra Prefeita Municipal, 

O nobre edil Marco Antonio da Fonseca, requereu a expedição de 
oficio, solicitando ao Executivo informações no que diz respeitos à concessão 
da área pública onde se encontra o Clube de Rodeio, através de comodato. 

Assim, esclarece que após consulta foi localizada. a Lei Municipal 
n° 1.498, de 13 de novembro de 1.985, que autorizou a cessão em comodato, 
pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao Clube de Rodeio de Ibitinga, de uma área de 
propriedade do Município, com 62.000 m2, cujo prazo foi prorrogado por 
mais 20 (vinte) anos, nos termos da Lei Municipal n° 3.156; de 15 de outubro 
de 2008. 

Feitos os esclarecimentos acima, coloca-se à disposição para outros 
que se façam necessários. 

Ibitinga, 19 de abril de 2017. 

Tatiana Cristina de Arj-uda Fodra Justino Ferreira . 
Secretária de Assuntos Jurídicos  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 3.156, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008. 

Autoriza o Executivo a prorrogar prazo 
contido na Lei 1.498, de 13 de 
novembro de 1985. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISI1CA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução no 3.301/08, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 20 (vinte) 
anos o constante do artigo 1° da lei 1.498, de 13 de novembro de 1985, 
que versa sobre cessão em comodato de uma área de propriedade do 
município, com 62.000 metros quadrados ao Clube de Rodeio de 
Ibitinga. 

Art. 2° - sta L entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as/disposições m contrário. 

ONIO FIORENTINO 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P.M., em 15 de out 	 2008. 

DR. FLO ISV 

ALBERTINI 
quivo 

Rua Migues Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone 11613352-7000 - Fax (16) 3352-7001 
Pct.urtn 	 ç .ã" Pa, 
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IBITINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   
Governo Inovador e Humanitário   

Encaminhamento da Secretaria de Governo n 2  22/2017 — 18/04/2017 

À Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Interessados: Secretaria Municipal de Governo 

Seque relação de documentos encaminhados em 01/03/2017 pelo Poder 

Legislativo de assuntos pertinentes à Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e 

Tecnologia 

1) Requerimentos n 9  58 

Solicita a expedição de Nota Técnica individualizada para resposta a cada 

Requerimento do ENCAMINHAMENTO n 9  22/2017, no intuito de subsidiar a Sra. 

Prefeita Municipal para a resposta ao requerimento formulado pelo(a) nobre edil e 

que o encaminhamento seja atendido no prazo máximo de 05 dias úteis, 

considerando o prazo regimental para resposta ao Poder Legislativo. 

Favor responder nas Notas Técnicas somente as indagações referentes a esta 

Secretaria em cada requerimento, considerando que alguns requerimentos envolvem 

questões pertinentes a mais de um setor ou órgão da administração municipal direta 

ou indireta (autarquias, fundações, etc). 

Ibitinga, 18 de abril de 2017. 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

Secretário de Governo  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



1. °Secretário 
Errata: Requer e não Indica. 

V eador — PTB 

o Antô 'o da Fonseca 
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P otocolo Geral 0000506/2017 

Data: 15(02/2017 horário: 17:15 
LealalatIvo • REO 58/2017 

Câmara Municipal de Ibitinga 

REQUERIMENTO "ao Executivo Municipal, no que diz respeito à Concessão da 

área pública onde se encontra o Clube de Rodeio, através de comodato." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais 
que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. 
Prefeita Municipal solicitando que realize o disposto no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: É papel do Poder Legislativo requerer ao Poder Executivo 
informações pertinentes para auxílio e possível denuncia oriundas de reclamações da 
população. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de Fevereiro de 2.017
. 

Mar 	 ntônio • a Fonseca 

Vereador — PTB 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - lbitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacaoecamaraibitinga.sp.gov.br  Ca, 
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